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INDICAÇÃO N.º 011, DE 13 DE ABRIL DE 2017. 

                      
Senhor Presidente: 

                            
O Vereador abaixo assinado, integrante da bancada do PDT dessa Casa, 

vem perante Vossa Excelência solicitar que, após ouvida a Mesa Diretora desta Casa, seja encaminhado ao 

Poder Executivo a seguinte: 

I N D I C A Ç Ã O: 

 

a) Que seja estudada a possibilidade de criação de Abrigo Municipal de Cães e Gatos, no âmbito do 

Municipal conforme projeto sugestão que segue em anexo. 

 

Justificativa: Justifica-se tal ato tendo em vista instituir o Abrigo Municipal de Cães e Gatos, destinado a 

resgatar e recuperar animais abandonados ou atropelados.  

     Tal proposta visa amenizar o sofrimento de cães e gatos em situação de risco como abandono, 

atropelamento, estresse físico e mental. Para isso, entendemos que solucionar a problemática dos animais 

não é uma questão apenas humanitária, mas de saúde pública, meio ambiente e de respeito ao dinheiro 

público. 

     As prefeituras de uma forma geral gastam três vezes mais para piorar uma situação que cresce de forma 

geométrica, ou seja, em caráter exponencial, ao passo que se trabalhassem nas causas do problema 

gastariam muito menos para resolvê-los.  

     Pela ausência e ineficácia do poder público ao longo do tempo, todo esse trabalho tem ficado a cargo de 

protetores independentes e das entidades de proteção animal que representam uma sociedade que não 

suporta mais a inércia do poder público. 

     Segundo uma pesquisa da USP, realizada na cidade se nada for feito em termos de controle populacional 

dos animais pelos governos, em 2030 teremos mais cães e gatos do que seres humanos.  

     A sociedade não suporta mais se deparar com animais sofrendo pelas ruas e com crimes cometidos 

contra serem inocentes, ou seja, só diminuiremos a crueldade e sofrimento dos animais quanto tivermos 

menos animais.  

     A criação desse projeto geraria emprego, conscientizaria a população dos direitos dos animais.  

     Portanto, ante ao exposto, considerando o interesse público que se reveste a medida, conto com o apoio 

dos Nobres Pares na aprovação do presente projeto. 

No aguardo da sensibilidade e apoio, solicito que o Presidente da Casa Legislativa remeta, assim que 

aprovada, esta indicação para as devidas providencias.  

 
 

Ver. Alan Bastianello Kroth 

Bancada do PDT 

 
Ao Presidente da Câmara de Vereadores 
Dilermando de Aguiar – RS 


